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10.º

1 — A gerência da sociedade é exercida por três gerentes.
2 — Os gerentes são eleitos em assembleia geral por períodos de

três anos, mediante designação feita pelos sócios para o efeito.
3 — Os gerentes poderão ser remunerados ou não, conforme for

deliberado em assembleia geral, podendo tal remuneração consistir,
total ou parcialmente, em participações nos lucros.

11.º

A representação da sociedade, activa e passivamente, em juízo e
fora dele, cabe a dois gerentes

12.º

A sociedade fica validamente obrigada nas seguintes condições:

1:

a) Pelas assinaturas conjuntas de dois gerentes;
b) Pela assinatura de um gerente e de um procurador, respeitados

os limites do mandato.

2 — Fica expressamente vedado aos gerentes e aos mandatários da
sociedade obrigá-la em quaisquer negócios ou contratos estranhos ao
seu fim social, designadamente abonações, fianças e actos semelhan-
tes.

13.º

A convocação das assembleias gerais far-se-á por carta registada
com aviso de recepção, telex ou fax expedido com 15 dias de antece-
dência, em todos os casos para os quais a lei não exija outra forma de
convocação.

14.º

São válidas, independentemente de convocação, as deliberações
tomadas por unanimidade em assembleia geral, na qual compareçam
ou se façam representar todos os sócios, manifestando a sua vontade
de deliberar sobre a matéria constante da ordem de trabalhos, deven-
do a respectiva acta ser assinada por todos.

15.º

Os lucros líquidos que resultarem do balanço anual, deduzida a parte
destinada à reserva legal, poderão ser destinados a quaisquer reservas,
fundos ou provisões sem quaisquer limitações ou ser distribuídos pelos
sócios, se assim for deliberado em assembleia geral.

16.º

No decurso de cada exercício poderão ser feitos aos sócios adian-
tamentos sobre lucros, desde que observadas as regras previstas na lei.

17.º

1 — A sociedade dissolve-se por qualquer dos fundamentos previs-
tos no Código das Sociedades Comerciais.

2 — A respectiva liquidação efectuar-se-á extrajudicialmente, sen-
do liquidatários os gerentes que, à data, estiverem em exercício.

Mais certifico:
Gerentes designados: José Luís Silvestre Cordeiro, Rua de Correia

Teles, 23, 4.º, B, Lisboa; Carlos Alberto dos Santos Martins Moura,
Casa do Sobreiro, rua sem saída, Estrada Nacional, 379, Lagoinha,
Palmela, e Natália Maria Garcia Alves Lameiras, Travessa da Laran-
jeira, 1-A, Lisboa.

Cessação de funções do gerente, Joaquim Castilho de Jesus Silva,
por renúncia, em 31 de Janeiro de 2000.

Está conforme o original.

19 de Outubro de 2000. — A Ajudante, Fernanda Maria Tavares.
 2009173198

ESPÍRITO SANTO — GESTÃO DE IMÓVEIS E AQUISIÇÃO
DE BENS E SERVIÇOS, ACE

Anúncio n.º 7681-LS/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrí-
cula n.º 59; identificação de pessoa colectiva n.º 507248821; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 31/050920.

Certifico que foi registado o seguinte:
Entre:
Banco Espírito Santo, S. A., sociedade aberta, com sede na Ave-

nida da Liberdade, 195, pessoa colectiva n.º 500852367, registado na
Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.º 1607, com o
capital social, integralmente subscrito e realizado, de 1 500 000 000 de
euros, neste acto representado pelo Dr. João Gomes da Silva, que
intervém na qualidade de procurador, com poderes para o acto;

Banco Espírito Santo de Investimento, S. A., com sede na Rua de
Alexandre Herculano, 38, pessoa colectiva n.º 501385932, registada
na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.º 57 825,
com o capital social, integralmente subscrito e realizado, de
70 000 000 de euros, neste acto representado pelo Dr. João Gomes
da Silva, que intervém na qualidade de procurador, com poderes para
o acto;

Banco Espírito Santo dos Açores, S. A., com sede em Ponta Del-
gada, sito à Rua de Hintze Ribeiro, 2 - 8, freguesia de Matriz, pessoa
colectiva n.º 512061840, registada na Conservatória do Registo Co-
mercial de Ponta Delgada sob o n.º 2511, com o capital social, inte-
gralmente subscrito e realizado, de 17 500 000 euros, neste acto re-
presentado pelo Dr. João Gomes da Silva, que intervém na qualidade
de procurador, com poderes para o acto;

Banco Internacional de Crédito, S. A., com sede na Avenida de
Fontes Pereira de Meio, 27, em Lisboa, pessoa colectiva
n.º 501629327, registada na Conservatória do Registo Comercial de
Lisboa sob o n.º 62 365, com o capital social, integralmente subscri-
to e realizado, de 50 000 000 de euros, neste acto representado pelo
Dr. João Gomes da Silva, que intervém na qualidade de procurador,
com poderes para o acto;

BEST — Banco Electrónico de Serviço Total, S. A., com sede na
Rua de Alexandre Herculano, 38, 4.º, em Lisboa, pessoa colectiva
n.º 505149060, registada na Conservatória do Registo Comercial de
Lisboa sob o n.º 10 051/010510, com o capital social, integralmente
subscrito e realizado, de 55 000 000 de euros, neste acto representa-
do pelo Dr. João Gomes da Silva, que intervém na qualidade de pro-
curador, com poderes para o acto;

Companhia de Seguros Tranquilidade, S. A., com sede na Avenida
da Liberdade, 242, em Lisboa, pessoa colectiva n.º 500940231, regis-
tada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa (1.ª Secção),
sob o n.º 640, com o capital social, integralmente subscrito e realiza-
do, de 125 000 000 de euros, neste acto representada pelo Dr. Gustavo
Gomes Ferreira, que intervém na qualidade de procurador, com pode-
res para o acto;

Companhia de Seguros Tranquilidade — Vida, S. A., com sede na
Avenida da Liberdade, 242, em Lisboa, pessoa colectiva
n.º 503024856, registada na Conservatória do Registo Comercial de
Lisboa sob o n.º 2786 (4.ª Secção), com o capital social, integralmente
subscrito e realizado de 250 000 000 de euros, neste acto representa-
da pelo Dr. Gustavo Gomes Ferreira, que intervém na qualidade de
procurador, com poderes para o acto;

Crediflash — Sociedade Financeira para Aquisições a Crédito, S.
A., com sede na Alameda de António Sérgio, 22, 2.º, em Miraflores,
Algés, pessoa colectiva n.º 502608684, registada na Conservatória do
Registo Comercial de Cascais (Oeiras) sob o n.º 11 616, com o capi-
tal social, integralmente subscrito e realizado, de 7 500 000 euros,
neste acto representada pelo Dr. João Gomes da Silva, que intervém
na qualidade de procurador, com poderes para o acto;

Espírito Santo Capital — Sociedade de Capital de Risco, S. A., com
sede na Rua de Alexandre Herculano, 38, Lisboa, pessoa colectiva
n.º 502040246, registada na Conservatória do Registo Comercial de
Lisboa sob o n.º 69247, com o capital social, integralmente subscrito
e realizado, de 25 000 000 de euros, neste acto representada pelo
Dr. João Gomes da Silva, que intervém na qualidade de procurador,
com poderes para o acto;

Espírito Santo, Companhia de Seguros, S. A., com sede na Avenida
da Liberdade, 242, em Lisboa, pessoa colectiva n.º 503718092, regis-
tada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa (1.ª Secção),
sob o n.º 6178, com o capital social, integralmente subscrito e reali-
zado, de 15 000 000 de euros, neste acto representada pelo
Dr. Gustavo Gomes Ferreira, que intervém na qualidade de procura-
dor, com poderes para o acto;

Es Tech Ventures, SGPS, S. A., com sede na Avenida da Liberdade,
195, em Lisboa, pessoa colectiva n.º 504966855, registada na Con-
servatória do Registo Comercial Lisboa sob o n.º 9234, com o capital
social, integralmente subscrito e realizado, de 50 000 000 de euros,
neste acto representada pelo Dr. João Gomes da Silva, que intervém
na qualidade de procurador, com poderes para o acto.

Em conjunto, doravante designadas como «agrupadas».
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Considerando que:

A) As agrupadas pertencem todas aos usualmente denominados
Grupo Banco Espírito Santo e Grupo Tranquilidade (os «grupos agru-
pados»);

B) Os grupos agrupados, não obstante desenvolverem as respecti-
vas actividades em áreas totalmente independentes do sistema finan-
ceiro português (a área bancária e de intermediação financeira e a
área seguradora), comungam dos mesmos princípios empresariais e
partilham directa ou indirectamente accionistas comuns;

C) A ligação entre os grupos agrupados é visível, inter alia, nas
actividades de bancassurance e assurfinance que vêm desenvolvendo
em conjunto na última década;

D) No âmbito da referida ligação, surgiu a oportunidade de encon-
trar uma organização comum a ambos os grupos agrupados;

E) Tal organização comum não se pretende naturalmente com
incidência sobre a actividade principal de cada um dos grupos agrupa-
dos, mas apenas limitada a serviços meramente operacionais, acessó-
rios e complementares à actividade principal desenvolvida por cada
agrupada;

F) Em particular, os grupos agrupados decidiram avançar, nesta fase,
com uma organização e a criação de uma estrutura comum em maté-
ria de compras (de aquisição de bens e serviços a terceiros por conta
de cada agrupada) e de gestão de património mobiliário e imobiliário;

G) Para esse fim limitado e meramente operacional, pareceu a ambos
os grupos agrupados desnecessário recorrer à criação de uma figura
societária, visando o lucro e totalmente autónoma na sua juridicidade,
tendo surgido como natural o recurso à figura do agrupamento com-
plementar de empresas, que não assume natureza societária, não visa
o lucro e exprime de modo perfeito a simples vontade de criar uma
estrutura organizativa comum;

H) Nos termos do n.º 2 da base III da Lei n.º 4/73, de 4 de Junho,
o contrato constitutivo de um agrupamento complementar de em-
presas pode revestir a forma de documento particular se o agrupa-
mento for constituído sem capital próprio, faculdade esta que as agru-
padas pretendem aproveitar;

É, livremente e de boa fé, celebrado o presente contrato de cons-
tituição de agrupamento complementar de empresas, que se rege pe-
los considerandos anteriores e pelas cláusulas e anexo seguintes:

Cláusula 1.ª

Constituição e sede

1 — As agrupadas constituem um agrupamento complementar de
empresas com a denominação Espírito Santo — Gestão de Imóveis e
Aquisição de Bens e Serviços, ACE.

2 — O agrupamento tem a sua sede na Rua de Castilho, 26, 8.º,
Lisboa.

Cláusula 2.ª

Objecto

O agrupamento tem por objecto a aquisição de bens e serviços a
terceiros por conta dos membros agrupados; gestão de património
mobiliário e imobiliário por conta dos membros agrupados.

Cláusula 3.ª

Capital e contribuições das agrupadas para os encargos

1 — O agrupamento não possui capital próprio.
2 — A participação de cada uma das agrupadas é fixada nas per-

centagens seguintes:

Agrupada Participação

Banco Espírito Santo, S. A. ..................................... 66,5%
Banco Espírito Santo de Investimento, S. A. ......... 2,5%
Banco Espírito Santo dos Açores, S. A. .................. 1,5%
Banco Internacional de Crédito, S. A. ..................... 14,0%
BEST — Banco Electrónico de Serviço Total, S. A. 1,5%
Companhia de Seguros Tranquilidade, S. A. ............. 9,0%
Companhia de Seguros Tranquilidade — Vida, S. A. 1,5%
Crediflash — Sociedade Financeira para Aquisições

a Crédito, S. A. .................................................... 1,5%
Espírito Santo Capital — Sociedade de Capital de

Risco, S. A. ........................................................... 0,5%
Espírito Santo, Companhia de Seguros, S. A. .......... 1,0%
Es Tech Ventures, SGPS, S. A. ................................ 0,5%

Cláusula 4.ª

Designação de órgãos sociais

Ficam designados por um período de três anos, e sem auferir qual-
quer remuneração, os seguintes elementos:

Mesa da assembleia geral:

Francisco Vieira da Cruz (presidente);
João Gomes da Silva (Secretário).

Conselho de administração:

Dr. Ricardo Espírito Santo Silva Salgado, casado, residente na Rua
da Pedra da Nau, 141, 2750 Cascais (presidente);

Pedro Guilherme Beauvillan de Brito e Cunha, solteiro, residente
na Quinta da Saudade, Livramento, 2765 Estoril (vogal);

Dr. Joaquim Aníbal Brito Freixial de Goes, casado, residente na Rua
da Quintinha, 64, 1.º, 1200-367 Lisboa (vogal);

Dr.ª Isabel Maria Azevedo Lima Santos, casada, residente na Rua
da Penha de França, 120, 4.º, esquerdo, 1170-307 Lisboa (vogal);

Dr. Manuel Francisco Santos Botelho, divorciado, residente na Rua
de Tristão Vaz Teixeira, 66, 2870-723 Atalaia, Montijo (vogal).

Fiscalização:

Amável Calhau, Ribeiro da Cunha e Associados — SROC, repre-
sentada pelo Dr. José Maria Ribeiro da Cunha.

Cláusula 5.ª

Estatutos do agrupamento

Os estatutos do agrupamento são os que constam do anexo ao
presente contrato.

Cláusula 6.ª

Alterações ao contrato

1 — O presente contrato só pode ser alterado por documento es-
crito assinado pelas partes, com expressa referência ao mesmo.

2 — Qualquer alteração que venha a ser introduzida ao contrato
nos termos do número anterior, quando respeite a qualquer das suas
disposições, considerar-se-á automaticamente integrada no primitivo
texto contratual, em alteração ou substituição da disposição assim
alterada ou substituída.

ANEXO

Agrupamento complementar de empresas Espírito Santo — Gestão
de Imóveis e Aquisição de Bens e Serviços, ACE

Cláusula 1.ª

Denominação, sede, delegações e duração

1 — O agrupamento adopta a denominação Espírito Santo —
Gestão de Imóveis e Aquisição de Bens e Serviços, ACE, e tem a sua
sede na Rua de Castilho, 26, 8.º, Lisboa, podendo a mesma ser trans-
ferida, dentro do mesmo concelho ou para concelhos limítrofes, por
deliberação unânime de todos os membros do seu conselho de admi-
nistração.

2 — O agrupamento constitui-se por tempo indeterminado.

Cláusula 2.ª

Objecto

O agrupamento tem por objecto a aquisição de bens e serviços a
terceiros por conta dos membros agrupados; gestão de património
mobiliário e imobiliário por conta dos membros agrupados.

Cláusula 3.ª

Agrupadas

1 — Só podem ser agrupadas as empresas que integrem o Grupo
Banco Espírito Santo e o Grupo Tranquilidade.

2 — Para os efeitos da presente cláusula, o Grupo Banco Espírito
Santo é composto pelas seguintes empresas:

a) Banco Espírito Santo, S. A.;
b) Sociedades que se encontrem directa ou indirectamente em rela-

ção de domínio ou de grupo com o Banco Espírito Santo, S. A.
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c) Sociedades em que o Banco Espírito Santo, S. A., detenha uma
participação directa ou indirecta de, pelo menos, 30%.

3 — Para os efeitos da presente cláusula, o Grupo Tranquilidade é
composto pelas seguintes empresas:

a) Companhia de Seguros Tranquilidade, S. A.;
b) Companhia de Seguros Tranquilidade — Vida, S. A.;
c) Espírito Santo, Companhia de Seguros, S. A.;
d) Sociedades que se encontrem directa ou indirectamente em rela-

ção de domínio ou de grupo com qualquer das sociedades referidas nas
alíneas a) a c) supra.

Cláusula 4.ª

Capital e responsabilidades das agrupadas

1 — O agrupamento não possui capital próprio.
2 — As agrupadas respondem solidariamente pelas dívidas do agru-

pamento, com excepção dos casos em que essa responsabilidade seja
expressa e contratualmente afastada em contrato celebrado entre o
agrupamento com um credor determinado, caso em que, no mesmo
contrato, deverá ficar especificada a responsabilidade que para cada
uma das agrupadas proporcionalmente resultará.

3 — Cada uma das agrupadas será plena e exclusivamente respon-
sável por todos os prejuízos que as outras agrupadas, todas ou cada
uma delas, ou terceiros, venham eventualmente a sofrer, por actos
ou omissões que lhe sejam imputáveis, ou aos membros que, em sua
representação, designarem para o conselho de administração, no
desenvolvimento e prossecução do objecto do agrupamento.

Cláusula 5.ª

Participação das agrupadas

1 — A participação das agrupadas abrange os direitos e obrigações
emergentes do objecto do agrupamento e corresponde à quota-parte
da intervenção de cada uma delas no desenvolvimento e prossecução
daquele objecto em benefício das restantes.

2 — A participação de cada uma das agrupadas é fixada nas per-
centagens seguintes:

Agrupada Participação

Banco Espírito Santo, S. A. ..................................... 66,5%
Banco Espírito Santo de Investimento, S. A. ......... 2,5%
Banco Espírito Santo dos Açores, S. A. .................. 1,5%
Banco Internacional de Crédito, S. A. ..................... 14,0%
BEST — Banco Electrónico de Serviço Total, S. A. 1,5%
Companhia de Seguros Tranquilidade, S. A. ............. 9,0%
Companhia de Seguros Tranquilidade — Vida, S. A. 1,5%
Crediflash — Sociedade Financeira para Aquisições

a Crédito, S. A. .................................................... 1,5%
Espírito Santo Capital — Sociedade de Capital de

Risco, S. A. ........................................................... 0,5%
Espírito Santo, Companhia de Seguros, S. A. .......... 1,0%
Es Tech Ventures, SGPS, S. A. ................................ 0,5%.

3 — O agrupamento suportará todas as despesas e encargos, direc-
ta ou indirectamente relacionados com o desenvolvimento e prosse-
cução das actividades constantes do seu objecto, competindo a cada
uma das agrupadas reembolsar a parte que lhe corresponder naquelas
despesas comuns na exacta proporção em que, cada um deles, venha
a beneficiar dos serviços prestados pelo agrupamento.

4 — Não são admitidas contraprestações do tipo forfetário ou
excedendo o montante das despesas efectuadas.

Cláusula 6.ª

Assembleia geral

1 — A assembleia geral é constituída por um representante de cada
uma das agrupadas, as quais igualmente designarão o respectivo su-
plente, que substituirá o efectivo nas suas faltas ou impedimentos,
devendo os designados ser pessoas distintas dos membros que inte-
grem o conselho de administração.

2 — A cada uma das agrupadas corresponderá um número de votos
igual à percentagem correspondente à sua participação.

3 — As deliberações serão tomadas por uma maioria correspon-
dente a 50% dos votos emitidos.

4 — Para além dos assuntos que, por lei, são da competência da
assembleia geral, esta só poderá deliberar sobre os assuntos que lhe

sejam cometidos pelo conselho de administração ou a requerimento
de qualquer agrupada.

5 — A assembleia geral reúne nos termos da lei e sempre que con-
vocada por qualquer administrador.

Cláusula 7.ª

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral será composta por um presidente
e por um secretário, eleitos por três anos, sendo permitida a sua re-
eleição.

2 — As actas das reuniões das assembleias gerais devem ser assina-
das por todas as agrupadas, ou seus representantes, que nelas partici-
param.

Cláusula 8.ª

Administração

1 — A administração do agrupamento, dispensada de caução e re-
munerada ou não, conforme for deliberado pela assembleia geral, será
exercida por um conselho de administração, composto por um nú-
mero ímpar de membros, no mínimo de três e no máximo de onze
membros, eleitos pela assembleia geral, por um período de três anos,
sendo permitida a sua reeleição, que designará, também, o respectivo
presidente.

2 — As deliberações do conselho de administração são tomadas por
maioria dos votos dos administradores presentes.

3 — O conselho de administração exerce os mais amplos poderes
de gerência, competindo-lhe representar o agrupamento em juízo e
fora dele, usando de todos os poderes para o efeito necessários.

4 — O conselho de administração pode constituir mandatários do
agrupamento, nos termos da lei.

5 — O agrupamento obriga-se pela assinatura de um administra-
dor.

Cláusula 9.ª

Fiscalização

A fiscalização da gestão e das contas do agrupamento competirá a
um revisor oficial de contas, ou sociedade de revisores oficiais de
contas, designado pela assembleia geral, pelo período máximo de três
anos, sendo permitida a sua reeleição.

Cláusula 10.ª

Prestação de contas

O conselho de administração deverá elaborar e organizar as contas
do agrupamento, em moldes semelhantes aos aplicáveis às sociedades
comerciais, e submetê-las à aprovação da assembleia geral.

Cláusula 11.ª

Admissão de agrupada

A admissão de agrupadas só pode ter lugar por deliberação tomada
por uma maioria de 50% dos votos emitidos.

Cláusula 12.ª

Exoneração de agrupada

1 — A agrupada pode exonerar-se nos termos legais ou desde que
obtenha o acordo unânime dos restantes membros agrupados.

2 — Na situação prevista na parte final do número anterior, o
pedido de exoneração deverá ser solicitado, por escrito, mediante carta
registada, enviada a cada uma das restantes agrupadas, especificando-
-se na mesma os respectivos fundamentos.

3 — Cada um dos membros notificados deverá responder, pela
mesma forma, no prazo de 30 dias após a recepção da carta referida
no número anterior.

4 — A ausência de resposta no prazo referido no número anterior
será considerada como acordo à exoneração solicitada pela agrupada.

Cláusula 13.ª

Organização interna do agrupamento

A organização interna do agrupamento poderá reger-se por regula-
mentos internos, elaborados pelo conselho de administração e apro-
vados em assembleia geral, os quais serão obrigatórios para todas as
agrupadas, bem como para todos aqueles que a ele estejam vinculados
a fim de desenvolverem e prestarem os serviços estipulados no ob-
jecto respectivo.
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Cláusula 14.ª

Lei aplicável

Ao presente agrupamento, nos casos não previstos nos presentes
estatutos, aplica-se o disposto na legislação, em vigor, regulamenta-
dora dos agrupamento complementares de empresas, presentemente
a Lei n.º 4/73, de 4 de Junho, e o Decreto-Lei n.º 430/73, de 25 de
Agosto.

Está conforme o original.

4 de Outubro de 2005. — A Ajudante, Filomena Maria Paulino
Almeida Santos.

2007854325

ESTRUCTURAS DOMO, S. A. — SUCURSAL
EM PORTUGAL

Anúncio n.º 7681-LT/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrí-
cula n.º 11 811/20030527; identificação de pessoa colectiva
n.º 980275270; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 49/
20030527.

Certifico que foi registado o seguinte:

Representação permanente de sociedade estrangeira.
Firma: Estructuras Domo, S. A.
Nacionalidade: espanhola
Sede: Galapagar (Madrid), Calle Alabastro, 13, 2.º, A, 28 260 Madrid.
Objecto:

a) O estudo, realização de projectos, construção e exploração de
todo o tipo de silos, depósitos, armazéns e recintos e coberturas de
qualquer índole para todo o tipo de usos, habitacional, industrial, co-
mercial, desportivo, lúdico ou religioso;

b) O estudo, realização de projectos, construção e exploração de
todo tipo de obras, públicas ou privadas, podendo entrar para as con-
tratar em concursos, leilões ou qualquer tipo de licitação e fazer, se-
guindo todos os trâmites, ofertas, orçamentos e o que proceda ou seja
conveniente, até obter a adjudicação;

c) A aquisição por compra, ou qualquer outro título, sua explora-
ção e venda de equipamento mobiliário para o tipo de escritórios ou
indústria, bem como de bens imóveis, terrenos, minas, pedreiras, ofi-
cinas, maquinaria, elementos, utensílios, móveis e indústrias anexas
ao ramo da construção, bem com explorar, representar comercial-
mente maquinarias, materiais, elementos, produtos, sistemas e proce-
dimentos construtivos;

d) Bem como a aquisição, exploração e alienação de bens imóveis.

Capital: 60 140,00 euros, dividido em 60 104 acções, nominativas,
de 1,00 euro nominal cada uma.

Sucursal:
Firma: Estructuras Domo, S. A. — Sucursal em Portugal.
Sede: Lisboa, Avenida de 5 de Outubro, 10-11, B, freguesia de Nos-

sa Senhora de Fátima.
Objecto: estudo, realização de projectos, construção e exploração

de todo o tipo de silos, depósitos, armazéns e recintos e coberturas de
qualquer índole para todo o tipo de usos, habitacional, industrial, co-
mercial, desportivo, lúdico ou religioso

Estudo, realização de projectos, construção e exploração de todo
tipo de obras, públicas ou privadas, podendo entrar para as contratar
em concursos, leilões ou qualquer tipo de licitação e fazer, seguindo
todos os trâmites, ofertas, orçamentos e o que proceda ou seja con-
veniente, até obter a adjudicação

A aquisição por compra, ou qualquer outro título, sua exploração e
venda de equipamentos mobiliário para o tipo de escritórios ou indús-
tria, bem como de bens imóveis, terrenos, minas, pedreiras, oficinas,
maquinaria, elementos, utensílios, móveis e indústrias anexas ao ramo
da construção, bem com explorar, representar comercialmente ma-
quinarias, materiais, elementos, produtos, sistemas e procedimentos
construtivos.

Bem como a aquisição, exploração e alienação de bens imóveis.
Mandatária: Ana Isabel Suárez Perales.

Está conforme o original

6 de Maio de 2005. — A Ajudante, Maria Irene Palma.
2011359422

EUROLEILÕES — LEILÕES, VENDA DE PROPRIEDADES
E ANTIGUIDADES, L.DA

Anúncio n.º 7681-LU/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa. Matrícula n.º 69 379/
880909; identificação de pessoa colectiva n.º 502035552; inscrições
n.os 2 e 5; números e data das apresentações: 5 e 8/040304.

Certifico que a sociedade em epígrafe procedeu aos seguintes actos
de registo:

1.º Reforço do capital com mais a quantia de 48 004,81 euros,
realizado em dinheiro e subscrito quanto a 48 004,57 euros pelo só-
cio Carlos Alberto da Conceição Lopes e quanto a 0,24 euros pela
sócia Élia da Conceição Lopes Varandas, donde resulta o montante
de 50 000 euros, e alteração do contrato quanto ao artigo 3.º, que
passa a ter actualmente a seguinte redacção:

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
50 000 euros, corresponde a uma quota de 49 900 euros, pertencente
ao sócio Carlos Alberto da Conceição Lopes, e a uma quota de 100 eu-
ros, pertencente à sócia Élia da Conceição Lopes Varandas.

2.º Alteração do contrato quanto aos artigos 1.º, n.º 2 e § único, e
3.º a 8.º, que passam a ter actualmente a seguinte redacção, e aditados
os artigos de 9.º a 12.º

Artigo 1.º

2 — A sociedade tem a sua sede em Campo das Cebolas, 10 e 11,
1100-135 Lisboa.

§ único. Por simples deliberação da gerência, a sede social poderá
ser deslocada dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe,
bem como abrir sucursais ou filiais

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
50 000,00 euros, corresponde a duas quotas iguais no montante de
25 000,00 euros cada, uma do sócio Carlos Alberto da Conceição
Lopes e outra do sócio Júlio António Cayolla Bonneville.

Único. Nos aumentos de capital, os sócios terão sempre direito de
preferência proporcional às suas quotas.

Artigo 4.º

Poderão ser exigidas prestações suplementares de capital até ao
montante do quíntuplo do capital social, nos termos e nas condições
que forem definidas em assembleia geral, em deliberação aprovada por
unanimidade, podendo ainda ser feitos suprimentos à caixa social nas
condições que vierem a ser acordadas.

Artigo 5.º

1 — A cessão de quotas a terceiros só é possível com o acordo da
sociedade e dos sócios não cedentes manifestado em assembleia geral.

2 — O sócio que pretenda ceder a sua quota deve comunicá-lo à
sociedade e aos restantes sócios, por meio de carta registada com aviso
de recepção, devendo a assembleia geral deliberar no prazo de 30 dias,
findo o qual não se verificando o exercício de direito de preferência
o sócio fica livre de ceder a quota a quem entender

Artigo 6.º

Nenhum sócio, sem o consentimento dos restantes dado em as-
sembleia geral, poderá onerar por qualquer forma a sua quota.

Artigo 7.º

1 — A administração da sociedade e a sua representação em juízo
e fora dele, activa e passivamente, será exercida pelos gerentes só-
cios ou não da sociedade, a eleger em assembleia geral, com dispensa
de caução e com ou sem remuneração, conforme for deliberado. Es-
tão nomeados gerentes os sócios Carlos Alberto da Conceição Lopes
e Júlio António Cayola Bonneville.

2 — Para que a sociedade se considere validamente obrigada em
todos os actos e contratos é necessário a assinatura dos dois sócios
gerentes.

3 — Nunca os gerentes poderão obrigar a sociedade em fianças,
letras, avales, abonações e em actos ou documentos estranhos aos
negócios sociais.




